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Approva o He~nlamcnto para a ruatri<'nla t'SfH'cial tlo; escra1us 
e tios filhos livres d•· malhcr o•scraYa. 

Para Wi.ecuç:'lo do cli~poslo 110 art. H." d:t Ld 11." 2010 de 
2H de Setembro deste anno, Sua Allt•za Imperial a 
1\cg-cnte, em Nome rlc Sua Magestadc o ImpPrador o ~P
nhor D. Pedro li, Ha por !JLlll approvar o H.e.'!ulamrntu 
J'ara a matricula r·.special dos cscraYos cxistenll's no 
Impcrio, e dos filhos 1le mulhPt' r~srrava, con,;idcraôo~ 
tlc con•lição livre pela llli'ncionada Lei, o qnal rom 
r•sln haixa, :J~~i.!.mado por· Theodoro 1\Iachatlo Frr~irt~ 
l'crcira da Silva, du Consdho dt: Sua l\la.!.rcstal!t• o lntpt:
rarlor. 11Ii11istro c Secretario de Estado dos Nc!.rol'ios 
ria AgÍ·icullura, Co1!11llctTio c Obras Pnulica~, qne''assim 
o tenha rnteudido c rar·a executar. Palacio do Hio de 
Janeiro, em o prinwiro ·de IJczt:m!Jro de mil oitocc11tos 
sete111a e um, qni1HJUa~·~·sitlJo Ja Indcpendcncia c tio 
I mprrio. 

l'l{L\CLZ.\ L\ll'EHL\L HEI;E:'\TE. 

fil'~IIIURalt"U{o a fJIIC !'W l"t~fel't' O lh'lCI't~to 
u." .• s:J~ dt~.o;fa dnfu. IUU"ll t"Xt't·u•:iio do 
nr·t. S." da l,d u.· 2010 de 2~ de Sc
tcmlwo de .IS; I. 

L.\!'lHLU l. 

Art. l." A nulriclll:t dl' todo.; w; e~craro~ exis
tf'n f t!,; rotill'l'il a,; ,;c~ 11 in lt•s df•t:la r:11;õcs pnodt!lo J'" l ~ 

i." O nomt• por intt·iro t: o luC!'ar da re:;idenl'ia do 
~rnlwr do ntafrirlllando: 

':!.o O lltllllf'I''J d•· ord1'111 dú m:Jiriculando na 1llatri
rula do,; r·.-navo:· do 1111111iripio e nas rel:u;,)(':; de 
111e trai" o art. ;:." c!r:;fe Hq;nlamenlo; 



J:.U:CUTI\0, 

a." O nome, ~~~\o, cór, idade, estado, liliat,:ão (se fúr rn
nht'cida), aptidão para o trabalho e prolis~ãu do 
matriculando; 

ft.• A data da matricula; 
;i." AvPrbtrões. 
Art. 2." A 'matricula dos escravos ser:'t ft~ita 110 lllll

!lit:ipio Pll1 que ellns resitlirem, ú vista de relar;ões, e1n 
duplicada, coutcndo as declarações l'xigidas 110 art. 1." 
u. "' 1 e :i, pela fúrma do modelo n. 

ParagTaplw unieo. As relat;ões dos escravos tlt•n•r:iu 
st•r datadas c assignadas pelas pessoas a quem in
cumlw a obrigação de dal-os á mal ricula, ou por 
;;~lguem a ~cu rogo com duas testemunhas, ~i e:;sas 
pes~oas não .-;orrbermn ou uão JIUderem e,;t'l'C\ e r. 

Art. 3." Incumbe a obrigação de dar á matricula: 
1." Aos seuhorcs ou possuidores dos escravo~, e, Hn 

impedime!llo destes, a quem os reprcse!ltar !Pgalmeute; 
~."Aos tutores c curadores, a respeito dos escravo:; tlc 

st•us lulelados c curatelados; 
3." Aos dcpositarios judiciacs, a respeito dos csrr;l\o" 

dt~positado~ em seu poder; 
'i." Aos syndicos, proenratlores ou outros rcpr,.~cJJ

tanlcs dn ordens e corporat;óes religiosas. a rt'spt·i lo,,,,, 
escravos dessas ordens e corporat;õcs; 

ti." Aos gerentes, llirectores ou outros n:we~t·ulalllf'c; 
de sociedades, companhias c outras quacsquer a ;~o
cia~ões, a respeito dos c~t:ra\0.~ de:-:sas as,oci;~t:úe,:. 

C:\l'ITCLO ll. 

D \ ~l.\TIIICCLA DOS FILHOS LI\ 1\ES DE ~ICLIJUl L~Cll.\ V.\· 

Art. L" A matrirula d11~ lii!Jo~ liHt·s de lllUIIJer ,.,_ 
na v a, nasridos desde o dia~~ de Setembro do rotTelll•~ 
armo, H~rú fr•ita no município t'JJL que st~ ach:tn•m Ctllll 
suas m:li~, e cunlerú as seguilltt•s derlar;u;ões (modelo t; ): 

L a o llUllH~ )10[' illll'iro e (I lugar da rcsidew:ia do 
~cnhor da mãi do matriculando; 

~.a O numero de ordem do matrirulandu na matricula 
dos lilhos livres de mulher escrava ; 

:1. a O IIOllle, sr·xo. ct)r., dia, mez f' an11o do nasc.i
llll'!llo, uaturalidadt• t•tiliar:ão do matriculando; 

1L a A data da matricula; 
~.·' Ayerbe~t;ucs. 
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Arl. ;;, " Nas dcelaral'iil':'; Clll!CI)rflrlltcs :'t liliacâo fla
íural ou li•gitim:J dos tiÍhos livres di· mulher escraYa, 
i11dicar-se-hão os nnmeros de ordem qut• as mãis (se a 
1ilia(:1o fôr natural) ou Oi; pais nas mãis (SP a liliação fúr 
l1·g·itima) tivcn:m na matricula dos escravos do mu
llicipio e nas relações de que trata o art. 2. • 

Se os matriculandos não estiverem ainJa hapti:r.ados, 
declarar-se-hão os nomes que tiverem de receber. 

Art. 6. • A' vista de relações, em duplicada, qne contl'
nham todas as declarações exigidas nos numeros 1 r :; 
do art. 'L", na fórma do modelo)), lavrar-s!'-ha a ma
tricula. 

Paragrapho uni,·o. Estas relações deverão ser datadas 
f: assignadas pelas pessoas a quem incumbe a o1Jriga1:ão 
de dar á mat:·icu b os filhos livres de mulher esc r a v a, ou 
por alguem a seu rogo, nos termos elo pal'agra pho unieo 
do art. 2." · 

Art. 7." Incumhn a oliriga,:.ão de dar ;'t matricula: 
J.• A'smesmaspr:"soas designadas no art. :L•, aqucm 

cumpre matricular as escravas mãis tios nwnores. 
2. • Aos Curadores 1-\rraes de Orphãos, aos Promotores 

I 1uhlicos c seus Adjuntos, e aos Juiz1·s tle Orphãos, 
quando lhes constar que alg11ns clrssp~ filhos livrrs dt~ 
mulher rscraYa drixaram de ser dados á matricula 
dentro do prazo marcado 11n,;te Hegulamento. A ma
tricula, nt•ste caso, serú fPita á req11isir;ão do Jui:r. de 
Orphãos, precedendo audiencia do senhor da mãi do 
ma trirulando. 

CAPITULO 111. 

Ll.\S I'ESSO.\S E\t:.\1\Htét;.\IJ.IS 11 I ~IATilfClll. I E IJOS 1.1\ HIIS 

CONCEl\NE:'<TES .\ EST \, 

Art. 8." Aos Collect.or,•s, Adminislradort~s d1• !\lesas 
de HemL!s n de Heceht•dorias de Hentlas geraes internas, 
~~ Inspcctores das Alfandt:gas nos municípios onde não 
hollvt~r aquellas estaçr!es tisc:ws, compete fazer a ma
tricula. Para cada uma das duas cLtsscs de matricu
landos, de que tratam os cap. l." c~.", ter;io um livro 
e~;pecial, aher!o, numerado, rui.Jricaclo c encerrado pelo 
lnspector da Thesouraria ele Fazenda, nas Províncias, e 
pelo Dircctor Geral das 1\endas Publicas, na do H.io ele 
.Janeiro c Municipio Neutro, ou pelo' ftiiJI'I'lOBariu, a 
'jllt'lll l'S[CS \'Ollllllei!Cl'l'lll l'C':iC ('lll'CIL·~;l•. 
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Ar I. !1. o Tami1C111 '''riTo o,; dito;; emprega1los, c do 
nw.~mo wodo au thcn tirado~, tlous imlices alphaheticos, 
11111 du~ IIOIHe,; dos scnhorl:'s Jos cscravos matrirula1lo.', 
outro dos nomes dos scnhor1's de l'seravas, t~njos lilho,; 
li1 rt's tenh:un sido dados ;t Jllalrieula, na fúrma dos 
lll ou dos I•~ c I•'. 

l'aragrapho unien. A dcspeza com esses li v r os e 
todas as mais que se fizerem com o scniço da ma
tricula, eorrerão por conta dos cofres gcracs, sendo a 
t!llas applicada a p1rle tios emolumentos da matricula 
qun para isso fôr fixada pelo l\linislerio da Agricultura, 
CommtTi'Í'I l' Ohras Puhlicas. 

CAPITULO IV. 

DO TE,IPO E DO MODO DE PROCEDER A' M.\THICULA DOS 

ESCIUYOS. 

Art. iO. Os funcrionarios encarrrga1los tia mal!·i
cula, em coHformidaun do art. H.", logo que por com
mnnicação da autoridade superior, ou pelo Diario Offi
cial, li verem conhecimento da publicação deste llc
gulamento, mandarão annunciar pPla imprrnsa, c po1· 
t:llitat~s aiJixados nos lugares mais publieos do muni
cípio, tJUC a matricula dos escravo~, ordrnada pelo 
art. 8." da Lei n." 20W tlc 28 de Setembro do corrente 
annu, achar-sr-ha al1erta, na respectiva repartição liscal, 
desde o dia L" de Al.Jril at{: :~o de Sdemhro de 18j2, 
r.levcndo ir inserta nus annuncios c cditacs a integra do 
s2."doeitadoart. H." 

Art. ll. Dos annuncios c rditaes enviarão official
mcnte copias aos Parochos de todas as fr·cp:ut!zias do 
município, a lim dr, q:w estes, em todos os domingos e 
dias santos, até o li11t tio lllt'Z de Junho, annuncicm 
a sr.us freguczes, á estação da missa conventual, a 
abertura da matricula, o dia tlo encerramento e a 
comminaçJo doart. 8.", §2." da Lei. 

Art. L!. As sohrcd i las estações fiscaes estarão abertas, 
em lodos os dias u leis, desde o dia 1 de Abril a lé o d 1a 
:w de Sr:tembro, das 9 horas da manhã até ás 4 da tarde, 
para o trahalho das matriculas, que serão fPitas p!'la 
ordem em que forem sendo aprcsent~tlas as !'l'lar;õe~; 
do.; I'Si'l':lVilS. 
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Art. t:l. Cnncluith' as matrir~ulas dt• r:~da t't•l:içJo, o 
Clll'ft> da rcp:ll'l iç:To t·om o em preg-ado r rue I i v r r frito a 
Jllscripção, nolanio em ambos os exemplares os numeros 
dr ordem sob os quars forem inscriptos os escravos na 
matricula d.o município, datarão r assig-narão, e are' i
v:mdo um dos cxrmplarcs, entn•garão o outro :i pes: •:t 
qur os livrr· aprosrntado. 

Art. 1!•. Havendo rm r:Hla dia alllnrncia tal dl' ma
trieulas, que não possam todas ficar concluirias ali'• a 
hora de fechar-se a !'!'partição, os funeeionario . .; do qnf'lll 
trata o arti.~o antct~rtlcntr, rrct>bcnrto as t'l'laçiit•s que 
lhrs forem :qm~scntada . .;, as ruhricar:io ~~ lltt~s por:io os 
numeros tlUC lhes d••qm t·orrcspondcr na matricula~ 
t' passar:To aos a presrn ta nles rrcilJos da ta do . .; t' a.;signados, 
rruc declarem essr•s numeros. 

Ncstt~ raso os llli'Smos funrcion11rios entrt•gar-lht•s
hão os cxemplart•s das ditas rrhlçiks, qw• 1111's dt'\'t'lll 
ser devolvidas, dt'pois rpw tinrt•m t'Ottcluido a sua 
ins~ripç:To na matricula. 

Art. H>. No dia :w tl1• Srtembro tle !872, ús ~horas tla 
lardr•, ('Jll pri'St~IlÇa do Presidente da c~nrara ~lunieipal 
r do Promotor Publico on de srn Adjunto, t[llt' sPrão 
t·onvocados prlos encarregados tia matricula com a 111'

crssaria antrce1lencia, se laYrarãJ nos livro.~ tia matri
cula dos rscravos tt•rmos de Pllf'PJTamt•nto, que srr:!o 
assignados pelos mr•smos encarn•gatfog da matricula c 
JWios frrnccinnarios t'Oitvocados para r•ssc acto. 

§ L" Se até arpiPIIe di:J n:To lit'arem rnscriptas todas 
:-ts rt>laçõcs a prnst•n ta das, lavra r-sP-ha nm sl'p:Jrado um 
termo, 110 qual sr nwneinnem o ultimo nnmero das rc
laçiit~s inscriptas c os das que restarnm por inst~ren•r·, 
snnclo esse termo as~ig-nado na ft'•rma aeima prcscripta. 

§ 2." Dentro do prazo dn :l() dias suhsrqrwntr•s, es
tarão lanç:~das todas as rdaçtírs rrt•t:hidas ató :l() de Se
tembro, e encerrar-se-lia o livro da matricula do modo 
j[t indicado. 

Art. W. Depois tle expirado o prazo fixado no art. 10 
r de rncrrrada a m;:trienla, r:nmo dPtrrmina n artigo 
anter:rdPnte, porlt•r-sn-h;1n adrnittir aintla, durante nm 
anno, novas matrit:ulas, qur srriío nscripturadas nos 
mrsmos livros e Ja lllPsma ft'll·ma, rm st~guirla ao termo 
dt• rnrerí·amento. 

Art. 17. Em tutlo sr obsrnar;í a resprit.o rlrstas novas 
matricula<: o qne licou determinado para as que são feitas 
no prazo do art. lO. 

Art. iR. No dia :30 de Setembro tle 187~. ás 'f horas 
r!1 tu']P, tPnll1m ou n:'in !t:tvido nor:t" m:Itricnl1~ no 
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p1·azn r·nm plrmrnl.a l' do a ri. tti. serão lanadn.q, nos 
liHo.~ rr•spet·livu;;, noros lermo:; dt> rnccJTampnln r~nm 
:1,.; mPslllas formalidades c rom a assisteucia dos mesmos 
l'unct:ionario" mencionados uo arl. Hi. 

Art. 1\1. 0.; estTaros t[UC, por culpa 011 omissão dos 
inlt~ressadus, não fot·em dados ú malricnla att'l o dia 
:lO de Setembro de Hln, serão por este facto r·ouside
rados liberto.;, salvo aos mesmos interessados o meio de 
provarem em acção ordinaria, r·om r·ilaç:io e andiPJJria 
dos lilwrlos r de seus Clll',1dores: 

1." O dominio que lt~m sobre rlles; 
2." Qw• não ltotll I' rnlp:t Oit omiss:in de sua p:1rlr• 

t'lll n:io srrr•m tbdos :'1 m:tii'Ít'IJI:t deulm do., prazos dos 
a r l.s . 10 e J(i. 

Art. 20. No decurso do mez de Olllnhro dP 1Ri2, m 
Cllcfps das l't!partiçõt•s cncatTr•gados da matricula re
lllt'l r.r~rão á Dir·ertoria .~Pral de Estatística, na Ctn·tr•, 
dirndamculf>, c nas Províncias, pr,lo intPrmedio tias 
Thesourarias de Fazenda, um resumo gr~ral do.~ es1Tavo.; 
malrirnlados, com as esppriflca1;ões relativa.~ ao numero 
de cada sexo, idade, c~tado, prolis,;ão I' residr,ncia nr
],ana ou rural, ennfor·ute o modelo (.t. 

11 rne~rno ~c fará, nos quinze pl'Íllll'iros dia., do 
mez rle Outubro de 18i:~, com relac:1o :·,, matricui:J.; 
l'Paliza,Jas no prazo do art. !li. · 

CA I'I'ITLO V. 

0\<; .\YERilAÇiic;; N\ "\TRlf:t'l.\ DOS t:SCR.\VtiS. 

,\rt. 21. 0,; encarregados tla matricula averbarão no 
lino tlt•sta as manumissões, mudanps de residenr~ia 
para fúr·a do município, transft~rerh~ias de tlorninio e 
obilos dos escravos matricularlos no município, ú vista 
dns dPclarações, em duplica ta, que, dentro de tre~ mt•zes 
suLsequentes ~~ occuneneia tlcsst~s factos, são olll'igad:ts 
:1 fazer as pessoas dt>signadas no art. 3." ___ _ 

Essas declaraçõl's r:onter:io as t•spr•cilicaçiJes men.cio~l -.. ·, 
nadas na resppctiva matricula, e as l't'lativas ~g·fiJJ~pt~. c~ r\ 1/?4 
li,'.res que, a~·~r~1~.anl~a~:cm as .escr:~.1as 011_ li~(~~>titls 
l.umos dos ~"' L a '. do ar!. I. 1l:J L1•1 ,4. ~},() dt· 
28 di! Sett•mbro do rntTPiliP arrnn. / ;> · 

P.~RTE 11. \Hl, i -~·,· 
I , .. 
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~ 1.0 A mudança de rr~idenria dos esrravos para ft.íra 
do mnnidpio, und<l rüalizon-~e a matricula, obriga 
aquellas pessoas não ~ú a dcclart~m -n'a, como prescn~Hl 
este artigo, na estação do mesmo município, eomo na do 
municipio de sua nora residnneia, onde snr:'1 averbada 
em livro especial, eonfol'lnc o lllOilclo 111. 

~ ~.
0 Do mesmo modo, <JUando haja transferenein de 

domínio de esc1·aros para fúra do município, n dita 
obrigação é applicavcl ao Y1~ndedor e ao comprador; 
úquellc para qnc apresente as dflclarações súmentn 110 
município onde cele!Jrar-sn a transft•n•ncia, c a nsl<~ 
pa1·a que o fnça no município da nova residencia dos 
escra.-os. 

Art. 22. Feitas as averbat;ucs, os Pncarrcgndos da 
matricula asannotarJo ou farJo annotar nas dcclaraçõt•s, 
de que trata o arl. ~l, d:~tarão ~~ assignarão; ~~ :m:hi
vando um dos exemplares, cntregarJo o outro aos in-
1 ere%atlos ou snus prcpos los. 

Art. 23. Para lisc::tlisação c complemento da obdgação 
prcscripta no art. 21, st•rJo rcm~:lliilas informações aos 
encarregados da matrir,ula até os dias 31 <Ir .Janeiro e 
de Julho de cada anuo: 

L" Pelos Tabcltiães, Esc ri vãcs, testam eu te i r os, Cura
dores geraes tle Ül'phiios, Promotores Publicos, seus 
Adjuntos c Juizes de Orplltios, úcPrea da mudança U(~ 
eondicão e transfcrcncia ue domínio dos esaaros. assim 
como "pelos J11izes que intervierem ou conh<:cerem 
de questões de I i IJerdad<~, ou em hasta publica acl'i 1 a rmn 
laneo em favo1· della : 

2:0 Pelos Paroehos é Ali m inist radores ou eneal'l'<'gados 
de cemiterios, sobre o numero c nomes dos escravos fal
lccidos, lug:u· de seu fallecimcnto c nomes de seus 
senhores. 

Art. 24,. Em vista destas informações, os encnrrc•
gados da matricula opportunamente completarão as 
averbações c inscripções de rJnc trata o art. 21, mul
tando as pessoas indicadas no :1rl. 3.", se tivrrc•m 'ido 
omissas. 

Art. 2;L Tamhem cumpre aos cncnri'Pgatlos da ma
tricula organizar c reuwtter, nos mezes de Altril e Ou
tubro, á Repartição de Estatística o ((Uadro das altera
ções, dn que trata o art. 21, dos escra\'os residentes no 
município, com especitica1::1o do nunwro dos lihl'l'latlos, 
dos que rirerem lllU(lado de l'f'sid<mci:J P dos fallr•cidos 
nu senwstn• antr1·iur, a contar du lllt'Z de Jnlhu t!P t':Jd:t 
:lllTIU. 
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t:APlTULO \'1 

DO TEU?.:>!': DO ~it)l).1 DE !'ROC!?.Of.R Á M.Al:RICUL.'- fiOq FILH0c 

U\'ltf--: DE MUUIFI\ F>CIIA\'A. 

Art. 2(). S.;r;to 1h•l ~~ :'t 1w1trieula r1~spretin. no 
111<'l J ~ AIJ ·il diJ 18i2. to:lo·> o; 11lhu' liHI'S diJ mulhrr 
l'<çravt, 11a<ei lo' ·ll'<d<' o dia 21 d1• :-;:·ll~lilhro até :11 
d1• D••z ·mil ·n .!1~ IH71: ;: d1~ •'ltl:io l'ill di:ltll•·, dt•ntro do 
nr IZ 1 le ,n•-; II!I'Z•:c: l:o:t!:lll>~>~ 1la d.1L1 do ill'i'ittwato. Os 
:,t>:!'toil'' da; e'CI';\1':15 dedar.ti'.trl, n:1' t'l'l:tçCit:s qtw de
Vi~lll ap:·,•s ·n':tl'. 'fil-11~:\ 11~ lfi''IIOI'I'S liii'IH t!llC t:~nltalll 
fdl •t:i h :llllr•~ 1!1~ St:l'<'llltltd IS á illlll'~t:llla. 

Ar!. 2i. Q ittlo l'tJ:,•n ~i:llitll::nr~illllt ltl:: d:dt1S ú 
m. !lrit:.!la 11s tdt •s lil'l'l'' e a~ m:iis e.-;cravas, estas sc:
rã' tilll'it; tla·Lts ''10 prinwiro luu:ar no livro comtw
t ·ute, a fi n ti•· st• p •Ú ·r cuuprir, com relação ú matri
l:uli d.,, lil.lll". a di:' 1o~iç:io do art. :-;." 

Art. :2 •. A- di'Ji"·'iç'i.·:-; dos ai'Ls. t:le {'i-, a respeiln 
1!.1 tlll!.r.c.JI:t lo; ··:>Talo~. ~:ío t•\lcn,;i\a" á d 1S lilho:.; 
li·;r •-; ,1· lll'Jl ··~o,.,~,~ 'lVa, 11•1 rJil' Ih •.; f.jr <!pplicavel. 

Art. ':!:J. (); fli.JI:cionario.; ent:ant•!I;Hios da matri 
c il.t r· n:·Ll<'l';io I ri nt~lt,.;al:l!t'illt• á Dil~t•ctoria gt~rnl d1~ 
e;lati~L;ca, p.·lo Jln,•io prt•,;l'rtplo~ no a!'!. ~0, e :lOJIIií: 
dt• Orpl1i<J,; do lu•.;:11', llllla rt•la;ãu do.; lilh:ts liHes d1~ 
m.11lvr t''l'l'll':n, matr·i,·IILlii·J' 110 lrinw~tt\'. a11leriur. 
conlt•n j,, lo Lts a; dt•t·ltraet1t•; t!n ar I. '~." 

M> l't•ltt:·i ·s .lo-~ malrit:IIt"tdu; nrl llWl de )f •i o dt~ ld7i 
sedo Pnvia:la,.; ali'~ o niLi lil<J dt~ ~.·Lt•ml,ru. 

Al'l. :n A lll:tlrit:l!la do~ li.llm-; liHc' de mulher 
e'~crava e,;tará Si' npre ahei'La, para :c;et· ft~it;) no trlrnpo 
I' do mori•J pn•scriplo ne,;te regulamr•tlto, CllltJUilllo não 
ftlr de to:ln eYtinr·t:J a e,wr:nvitl:!u no lmpcrio. 

C.\PrTULO VIl. 

,11\; AVERil\Ci)F:S N.~ M\11\ICUL.\ [}OS fiLliil;; Ll\'lll:S llE \llo

t.H:m Eot;f:A\'!. 

A•·t. 31. Nr) 1·a~o de fallccímrnto dos menores liHt'>. 
fl'l'Cid I' dt~ llltliht't'l'~ CSI'I'aVa~, e IJUt' j:'J I'S!i\'CS~<'Ill ma
íl"iCU[ados, pror:etlt~r-~e-lFl ;'t avt•rb ç;in 1k~s:1 ._,ccur
reneia ILl l"i'S[Wel ira matrit:ula do motltl Jli'I'St'l'ipln nns 
art". :1!1. 22 f' n. o 2 do :1!'1. 2:L 
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Art. 3~. Os encarregados da matricula tamiJem or
ganizarão e remetterão á Directoria geral de es_tatistica 
e ao Juiz de Orphãos do lugar, nos mesmos penodos de 
que falia o art. 25, um quadro nominal dos ditos me
nores livres que tiverem fallecido no município, com 
indicação do numero de ordem de cada nm. 

CAPITULO VIII. 

liA~ MULTA~ F D.\S PEN\~. 

Art. :l3. As pessoas a lJUCm incum bc dar a ma~ 
tricula filhos livres de mulher escrava, não o fazendo 
no tempo e do modo estabelecido, incorreriio, sp por 
mera negligencia, na multa de iOO~OOQ a 200,)000, 
tantas vezes repetida quantos forem os indiülu~Js omit
tidos na matricula; se por fraude, nas prna~ do art. ti9 
do Codigo Criminal. 

Incorrerão na multa de 105000 a 50,1)000. se forem 
omissas em communicar o f.tlreei;Henlo dos mesmus 
lilhos livres de mulher cs1TaYa. · 

Art. 3í. Na multa de :;o,:;ooo a 100,)000 incorrerá 
a pessoa que fizer intPncionalmentc 111-c:ar.:çõ ., in
exactas; e si essas declarações tiverem sido ft·itas no 
intuito de serrm matriculadas co'rto es ·rava~ cria11ças 
nascidas no dia 28 de SdPmhro do corTente :1n o ou 
posteriormente, soffrerá, além disso, as penas do art. li!l 
do Codigo Criminal. 

Art. :m. A pessoa que celebrar qualquer contracto 
dos mencionados no art. M:i, s~>m exhib.r as relações ou 
certidões das resppctivas matriculas; a qui' ace•Lar as 
estipulações dos ditos contractos sem exigir a apre.-en
tação de algum desses documentos; a que não eornmu~ 
nicar á estação competente a mudança de re,idencia para 
fóra do município, transferencia de domínio ou o fd lt'ci
mento de escravos, ou de menores livres nascidos de 
mulher escrava, conforme prescreve estr reg-ulam•·nto; 
oofficial publicoque lavrar termo, autoouescriplura de 
transferencia de domínio ou de pPnhor, hypotheca ou 
de serviço de escravos, sem as formalidades prc~criptas 
no citado art. 4;); o que det· passaporte a escT;nos, 
sem exigir a apresentação das relaçõ ·s ou certidõi'S de 
matricula; e o que não participar aos funcciouarios 



incumbidos da matricula as manumissões que houver 
lançado nas suas notas, incorrerão ua multa de 10~000 
a ooaooo. 

Art. 35. O empregado a quem incumbe fazer a 
matricula e que não a tiver escripturado em dia, na 
devida fórma c segundo as di~po,;içu.~>: dPste regula
mento; e o que deixar de organizar ou de remetlt•r, em 
tempo, as relações, nolas, quadros e informaÇÕI'S, de 
que tratam o.; arts. 2J, i3 . .-5, :31 e 32, incoJTI'rào na 
multa de :W,)OJ~ pela pnmeir.t VI'Z, c no duplo pela. 
reincidencia, alé.n do prue••ssu por erilllC ,le re~pon"· 
>ab1lidad.~ em quo po~~a ter illcorn.lo. 

Art. 37. 0.; ftiuerio Iarios eolt\ocados, nos termos 
do arl. 15, ptra assistirem ao~ ac10s do p"ÍJileiro e 
segun:iv enet~rramcllto das lllltri,:ulas, e que wiu cum
p:trerercm, sem causJ justilkatla e rollllltuni• ad1 ro:n 
illll C1·d.~uei;1, a lim de ser1'tll sub.;tituidos, illl:orrerào, 
cad 1 u.u, n 1 multa de 51t>OJJ. 

Art. 3d. O; p 1 roeh '" q Ut', teu do recebido as copias 
de que LI"<tl.t o art. i I, uào anuunci.Jrem a s.;us fre
gut•us a abertura e o Jia do cucnrramcnto da rnatJ·i
cula. no tt·mpo e d,l modo prl'scripto no referido artigo, 
incorrerão 11.1 mull.l ·le l'l.)')[JO, •.antas vezes repelida 
quanto~ fH·c.n o> domingo-> e dias sautos em que dci
xarPltl dl' fo~z ·r· O aUIIUIICÍO. 

Art. 39. O Juiz ou autor idatle •1ue atlmittir que 
per\tlllc crie se I ·vanlt.~ litigio sobre o Ju iiÍIIÍO ou 
pu~~e de eseravos, ~c.n qu.· s ·j 1111 log-o exhib!.las as 
n~l..çõ.~~ ou ccrlidt'ii'S da wa 1 rit:uh, ,neorrer;·, ua IIIUI:a 
de ~O,)O){J a IOili;OUU. 

Art. ~1). Slo compdt'nle~: 
~ L o o~ chefes Ja.; repalliç.k• encarregada~ da ma~ 

tril;ula, para i lllJdi'C 11 lllU(Lts as pe.;suas Je IJIIC tratam 
os arts. 3~, :H, e :3:5, se o Jll)livo fôr \-erili ·;ulo por 
autorida lc •t.Lntnbtrativa; e u.; Juiz ·s e trii.JUtiH~s ci
'iets e cnmiuaes, para imporem as mullas e pen 1S de 
que tratam us .me~mos artigos, se os motivos forem 
Yerilieados em juizo. 

~ :to 0.; l•s_,e.:tores da' ThPsour·aria-; de Fazenda: e 
no 1\I..Jna:ip.o Neutro e na P ·ov11Icia do Rto d1· J.t
nciro, o J.).rectur g~~ral da . .; R ·ud ts PJblic 1s, para im
pore n as JU!Itas de que tratil•ll os arts. 3), 31 e 33 
JUS fu II'CÍOfl,l rios pubiirOs lll'i lt·~ designados. 

~ :3.' 0 J,IIZ 011 lrÍIJU!U( a '111.'111 f li'Clll preSCIIti'S OS 
coutr 1cto;, a q I.~ s.~ rde, e o .1rl. 3}, para itupói· as 
multas alli eslaliL'Ie,·idas. 

~ 4,. o O J li!Z ou tnbuua.l suv~ri\lr, qut~ 0 em. recurso 



ít~ 

de aggra\ u) de appell:tção on dr revista, tiver c\(; cu· 
nhecer úo liti~io de que trata o art. 39, para im~ 
pu r a multa ahi er,tab •lt citla. 

A rrie:'ma Citinpett·nriJ tem o Jui1. Jc .Direito rm 
cot rriç:1o. 

Art. !d. O Mini~tro P s~·crPtario d:· E;tado tln~ Nr-
go·io.; da A1rirultnra, Cnlll:tH'tTio e Q,;r1s Puhli~.:a,;, 
no l\ht·tieipio l\ ·ulro, ,. o:> l'n·sidPIItl'", lllS l':·oyiu ·ias, 
impoi ão a multa de ;i'lfOOO a IOO;.o:JO á; autoridades 
indicadas no <11·Ligo anlet:t dt~ltl1·, qu.· lort'!ll ou!i~""" 
na imposiç:1o das lllUILts de qJ:I t'olilpt•!t•Jieía. 

Art. ft-2. O ttH'~mo l\1 111 i.;l r o, 110 M :n e i pio ~~·u Ir o, c 
os Presidenll's. nas l'ru'> int~ia.;, !IOIIW<II à11, "''"![ll't' quJ 
llws p:li'I'CCI' r<mvenit•lltc. I'!'S'O"' qno t•xatuine.n os 
livros da esetipluraçio das malrirula' t' ;arortnc n 
eir·cumstanriadalllt'ltll: ,:c.h .,. o uwdo por qu · t'SSI' ser
vico é ft~ito. a li 11 de ,,~~to lllli~!ll elf eti ·""· contra 
o,_·~~ npre~ado~ o ni.:; ~~ 1111 m·gli,'."~'''''·'• a' peaas f' 

multas acima eommi11ada:;. 
A,·t. r1:L O 1 i:npthit;ãu d:• multa !11V<'r:'1 recurso: 
P 11'<1 o.; Pn·-i IP.nt'·~. tn~ l'rovtnc.a.;, qu1Hdo fo ·e,n in

po•;tas pel:ls a:tí.llridati1·o ~.ltJliili:,lr:ltiva~ I' jlldici:lria:> 
d.t mt~sma Pro\ÍII!'ia; 

Para o Minislto. quando imnnstas P<'lcs Prt•!'idPntcs 
ele Pru\illeia Oi\ llit.t'l'lnr G ral da~ H •Jlda" P111J ie:1s; 

P:11'a o C•JII'Piho tit• E ladH, na lút·t:ta d•• ar I. 4 i do 
Reg !lamento 11." 1':2 1~ dt• :i dt· Fe1 etTiro dt• H.~l.. qu~!lldO 
imp ''la< pt•lo I\li·li·:lro. 

A 1. 4't As m.IIL.ts Si'l ;jo cobradas rxet·uli\amentr, 
reml'lll'tldo-se para e,,e lim as 1:ompdenles cnrtidõe:> 
as reparl ições liscaes. 

CAP1Tl1LO IX. 

Art. 'i~. Depois do di:1 :w de St·!dnhro de 1872 nâ<> 
se lavrará cscripturn dt• 1:ontracto de a'it'nat:ãu. trans
mis~ão. penhor, hypotliPr<~ ou st·l'Vit;o de p,;cravo~ sem 
ljll'' ao otficial publico. qtH' tiq)r de lavt nt· a e~ct iptura, 
sejam presPillL'" as relaçu •:-: das m ,tricul:~~ ou c,·rtitl:io 
dellas, devendo ser iur!:,idu:> no instruml'!tto o~ nu
meros de ordem dos matriculados, a data c o muni
cípio em qnr se f1•z a maLrir,ula, assim como os nomes e 



EXECl'TIYO. íl\1 

mais declaraçõe;; dos filho'> livrt•s de mulherr.srsrravas, 
que as acompanh:-~rem, nos lermos do art. 1.", ~·~ ri.• P 7." 
da Lei n. 0 20í0 de 2H Ll1~ Stdernhro tlo rorrentt• anno. 

Tambem sP não darú passaporte a escravos, sem que 
sejam presentes á autoridade que o houvet· dtl dar, 
o documento da matricula, cujos numeros llc ot·dem, 
data e lugar em 11ue foi feita serão mencionados 110 
pa.~saporte; tl si forem aeompanh:ttlos por st~Us lilhos 
livres, devem os passaporte~ conter o,.; nollli'S e 111ais 
dPdararõPs relativas a estes. 

Assini lambem nenlwm inventario ou partilha enlt'P 
ltnrdtliros ou sul'io . .;, que compreltmHlt•r t•seraros, e 
11enhnm litígio, que Vtlrsar sohrn o domínio, 011 a 
posse tltl esc1·avos, será :ulmiltido em juizo, senão fôt· 
dPsdc logo tlXhihidt• o dornmento da matricula. 

Art.. '~li. Ao<; enrat'J'('!.tatlos lias matrit:ulas serú ar
bitrada, plllo 1\linisttlrio.tla A~ricnltura, CommPrr~io e 
Ohras Publica:-;, uma gt·atilicação cotTtlspontlente ao :~c
CI'tlseimo de trakllho que pass~m :1 ter. 

Art. !17. Pela matricula tle catb csera\·o, l't•ita no 
prazo mai·cado no art. 10. pag-ar!~ o senhor, ou qnPm 
suas vews iizcr, a quantia de r;oo réis; tl 1,~00:..1 róis, ~~~ 
ftir feita depois desst• pr:llo. 

Não se eoln·:~rú emolumPulo pela matricula dos 
Olhos livres de mulher est'l'aYa. 

Art. fél. Pelas cerl iducs 1la matricula de c::>cravos e 
Je 11!hos livres de mulhl•r esera\·a, !'Obrar-se-lia O 

emolumento que marca a lahella annexa ao BPg-ula-
nwnttí n." r1:nfi de 2'! ue Abril de 1Hfi9. ·· 

Serão porómextrahida::; gl'3Lnitamente qnantlo furem 
requi:.;itadas pelos .Juize~, Curadores gerae~ dtl Orphãos, 
Promotores Publicos, seus Adjuntos, ou pelos curatlon's 
particulares dos matricnlatlos para a dt'l'esa do.; diréito-; 
destes. 

Art. ~9. 0;; emolumentos fixados no art. lJ,7, assim 
como as multas comm i nadas por e si e HPgula men to, 
farão parte do fundo de emancipação. 

Pala cio do Rio de .Janeiro, em 1 de Dezrmhro de 1871. 
-Tht•odoro Jllac.'l!l!lo Freire Pcreim da Si/ra. 
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Pm·a a ("~l'l'ijtlm·:wfio !In !ino da mall'irnla (ISJWcial de lodos os (1SíTftHls rxislmlh\s no mnnit'i!tio dr ............................................................... d:t t•r·olineia ti(\ .......................................................................... _ 
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, • n l\lauocl .los(· JlOI'~('<;, ••• ICIII':\[0 de Santa 
· Cruz ........ . 

1;1'1 r. r r.() J~:r., 

~lATI\ ter L.\. 

"-T:'IIf~HO DE 
CJI:DE~J. 
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2!.1anciro !1872 

( ,\ •·t. t . " tio Ilegulamento. ) 

ESCI\A\'OS. 

'\ IHtl:-., ~F.\ O. ct)n. )[).\IJI'. IF.STAIJO. nu 1(\n. A PTIIJ10 1'.\R.\ O 
TR.\B.\LIIU. 

l'ROHS'i1o. 

\!aria da C~ltn·ial Feminino /Parti a 1

1

28 annos. 1
1
soltciraj nesconhceidajcapaz ~: ~~~l•tu~r~ . 

traballl!l ......... Costureira ..... . 

üllSEil\'AÇÕES. A \'El\llAÇÕES. 

:! :! 1i,\hril. .. !1RT2I.\nlnnio ........ l~!asrnlinoil'rcta.liili n l\'iui'O. I IC:1paz dt• trabalho 

\lug:ula na Cúrlc •• Plu!i:ltla para a Provin
t:ia th: s. Paulo <'lll à 
tk Ahril 1ie 18í2. 

:I 

2 

:> 

, .. ,, 

\lannP!. ....•... 

Eutloxia ........ I Fcmiui::o \Parda :48 

que não sPja muito 
pcsatlo ............ !Carpinteiro .... JFugilln tlcsllc o tlia 

24 1le St•temhro tlt-
1Aíl. ............. IFallt•ritln un ti ia ti de 

S,lltt,il·o: Filho legitimo 
tlc Mauoel 

Cass:Hl!!C c 
~laria ,.,:inula.llnl·aJido .••........ !Trabalhatlor de 

1'11\:ltl:l ..•••• ' 

Casa1la .1 Filha n:tlural 

M:do tlt· 1Sí2 • 

\lauuJuiltido por r·arla 
tio 1." <I c ~lai•l tle 1Hí2,!_ 
b1w:ula t•m Hnle~s !lO 'I 
Taht'lli:lo Fiallno. I 

ti c ncatriz .• I :>iculnuna .......... I Eugou!ma,\eira.J .................. . I \'rntii<la a 'Iauocl José 
•l:t Hh·a, rsnipllll'a 
t!e li tlt· ~laio 1\c 1Hi2. 

I _____![ 



~IODELO B. 
llehtção n ... 1 dos escravos 1u•rlenccnles a Jus li no de ~lcndonea, residente no )funicif)ÍO de Nicllter·oy. 

~ ~ 
z ;.-: 

5; E~~ 
~;: ~ ;;· 1 .\mn:-;. 
c::: c...:. 
::~ =~ -- -·""' ;.-: ;.-: 

CO!\. I H.\ H F. I ESTAIIO.I !'IA'ITII.\I.lllAilE. 

(:lr•f. 2." do Re;;ulamento.) 

F!LL\t:.\0. .\I'TWAO PAliA O 
TI\ABALIIO. 

l'llOFISSÃO. OBSEil\'.\l_:(ll->. 

~ I l.lo:lo. l'n•l:t. .. [:1:! :t '"'"'· [Sollt•iro .• [Hio 11!' .Janeiro ..... [Dcseonlll·rida .. [Capa1 llt· qualt[ller trahalho.[Ca\(Hitprciro. 

!' ·> \la 111 i a< I' arda .. I '•0 t:a,~do ... !Bahia ............. . 

111 :1 11-in"i'''' l'r•·l a ... I Ti Soltciro .11\io de .l:ull'im .... 

11 't \'lllllllll' ... 

I~ :; .!.11 llolloo 

:>n 

:!.j 

n '' Ti"'''~'''" I' arda .. [:;o S. l'aulo .. 

t 'I -; .lo:tllll:t. l'n·t:~. .. !:r:; C: h ali :1 ... !Bahia ...... . 

t:; ~ llil:l ........... . :!11 I\ i o de J:111eiru ..... 

lli H 1- p;o~~o !'arda .. 11 1111'/t''·. C1irt•· .........•• 

\prl'.'l'lll:td•• ;, 111alricula ,. lllltl"il·td:,do ,.,, :r tl1~ .lanriro de 1N72. 

l';tCI"I IJII:ill'o 111il (• tjllillfll'ltill' l'l··j_, d,· 1'\llllilllllt'llliiS. 

11 .\diotÍIJi,[i·:trltH 
O Escrido 

l'teim l'tnh. 
Silro. 

!Jt·1·1 n 11 V·t::'1 

til' lrahalho lt'l'<' ...... !Coziuheiro ....•.• [E' easado <"Olll a csrra\a .l••:tllll:t "''''" r •. ~;,, a,.'"'' "·" • · 

)JariLimo. 

lu1:dido ...... 

:'l't'llillllll:l .................. .. Pedreiro. 

\'aletllllillario ................ I Lavadeira. 

Capa!. d1· l(ll:tl•tw•r trahaiho.ICuslmeira ...•. : .I ~rulher de Malhia>.- 11.• :!. 

Eug-ommadcira. 

................. ,Filho legitimo t!e Jo:iuua ,. ~lallti:t.'. 

'\'. B. A' rxcepç-ão <lo ultimo, que é 

por legi lima paterna. 

Côrtc, 3 de Janeiro de 18i2. 

l'ria <la<:!'"· lot1th ~~~~~ 
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~~~' 

\'.' 

" ~/ c... 
- O" 

\. .. )-'V y 
. '\\ í'\)'\ / 

( .lllliU fil"'.~llt':l<lt•l'- tL~c-~<'1\}IÍ.i./-::;.' 
,., OU" -" ~ 



AlOIH~L() -D. 

NOTA N. I. 

.los{• Francisco tla CIIUiia, n•.-;id,•ulc 11r'slc município, 
dt•dara IJUC no 1lia 28 de Sctcmhru de lR7l nasceram 
dl' sua cscra\·a, sollt~ira, d:• no1n:• balwl, parda, eu
gommallcira, q11c se ar!Ja nJatdrulatla eom os 11.'" 7 d:1 
ma lrintla gera I do munic i pio e 2 da relação :1 prt•snn ta da 
pl'io mesmo Cunha, duas cria111;as gerw•as, uma do Sl'\o 

masculino, baJllizada com o Homc de João, oulra do 
:-iPXn fcminiHo, bapliza1la ront o uome 1le l\Iaria, I' amha~ 
pardas. 

Ctlrlc, em 3 de 1\larço de 187:?. 

José Francisco da Cunf/11. 

Apresentados á matricula c matriculailos, 
João com o n. o 1 c .Maria com o n. o 2 da 
matricula geral, em 3 de l\Iar~o de 187~. 

O Administrador O Escri\ão 

l'ieira Pinto. Silta. 

--. 
Dccr. n.o 483~. 



~IODEtO-C. 

l'ara a mall·icnla dos filhos lines de mulher escrala residenlês no tmmic.itlío de . . . da tlfo~incia de ... 
( 1lr•t. ,J,. o do Regulamento). 

-" ---- - - --

riJ SE:\"IIORES Di\S MÀIS. 
O!! 

1\IA TRICULA. I<ILIIOS LURES DE MULHER ESCRA,'A. 

"" = .-.l DATA DO i!!: ...l DATA . :FILIAÇIO. 
rrJ w :'i'ASC!ME,YfO. 
"'!! c.;;· _ _,..__ 
~ 

~o /---- ~~""------~-
_ _, 

.... f:::.. 
NU~IERO DE ,.., -<_, 

lil _u 
OHOEll DOS P.\IS. ODSI'8\',\ÇÕES . ~ ...-;z ,\XEUBAÇÕI,S. 

1: 
<:::;, 

NmiES. 1\ESIIJEXCIA. f':""'( xmiEs. SF-XOS. COR. 'lATUI\ALIDADE I 

'"' -"" ~·= ...,_ "O 
~~ N<HIF.S DOS == _,.., ~= o'"' -- P.\IS, ·~~-~ ~e] = ~ .... =: o< ,.:::.=-' 

lil ~~ 
. = ·~ 

,__;:: 

ó ó =-=-= :=! Q~ ..; ce""§ ..,= 
I 

.. o.- .., ,.. 
" .., '"' "' " ~ "' ;>";::> I'; i"! :.-: Q ... .., Q ... .... "" ----===-. --========-----~-========:--. ==--=~ --==-== ·----- -----

João .•..... ~!asculino .. Parola ... 28, Setembro 1871 1.• José Francisco da Costa. ~lunieipio BPntro. f 3 lllarço 187~ ~lunicipio neutro. lzahel •.•.. 7 2 ................. ······ Fallcceu a 2:J de ~Ian·o 
de 1S72. • 

2.0 Justino de Mendonça .. Xklhcroy ..•••.•• 3 1i " " Eduan\o .•. )) Preta .. 10 Dezembro " )) )j Antonio e 
lUta ...... <i c 7 3 c 8 Ainda não foi haptizaolo. 

HP<'o~heu o hapti,mo a 
30 de Mar~·o tio• 1872 .• Mnolon-sc para a pro-

\Ínl'ia do Maranhão, 
a('ompanhando srns 
pais que para ;1lli 
foram vendidos. 

' 

I 

I - - - -
Ile."r. n.o 4835. 



~IODELO·-·E. 
( lrl. \1." rlo Jll'f)lr/ltiiii'IIIO.) 

lntliec alt•lla11l'lil~n <l:t ntah·h•nl:t <lns ••s(•t•:u·os: pplo<; 
nonws dos scnho•·•·s. 

NOMES 
DOS SE:\IIOilES. 

A:1 rãu Bnui ra(' i o <la 
Siha ............. 

Abel José da Cunha 

Atl~o Frauciseo dos 
Santos ........... 

Afl'onsn Arlhnr da 
Co:;ta ............ 

Agesilau Pereira tia 
Si11a ... ········· 

Amancio Bor:::es •I c 
1\lcllo ...... ~ ..... 

Autonio AIICS de 
Abreu ...•.•..•••. 

Autonio Alves de 
Barros •••.•..•.•. 

Antonio Bento da 
Fonseca .•.•.•...• 

Antonio Candido da 
Hocha .••.•••••••. 

Dccr. n.o 4835. 

NUMFI\OS 
DE 01\ll E'' !lOS 

ESCilA \'OS. 

..., ;~ ..., 
•Õ ;.., 

u '-'" 

= -l 
..., 
-l "' ..., 
"' 

c .... "' "' 
o :! "' .... "' 'f} ..., ..., 

r, .-. 

'l.'íO a r.71 1 a 

200 a 20'1 t a 

!)03 a !)(),') I a 

11.)2 

ti21 a ti~~ 1 a 

1HJ:l a 111;) I a 

CJ> 

"' "' c 
= 7. 

~ 

2~ 

;j 

3 

!l 

i~J 

20;) a 2\)2 1. a88 

ll30 a Ül9 1 a 20 

!JOil a 920 1 a 1'' i) 

472 a 479 t a 8 

)L\.Tl\ICt;LA. 

c!, 
; ..., 

"' 5 :.-
:::; o 

"' 

1." 21 

J.·· u 

I. o lj(j 

1." !)8 

1. o 37 

t.o ~7 

i_. O 12 

Lo 37 

f. O ,f7 

1. o 2~ 

A 

11 

c 
D 

--
d:; 



l\IODELO F. 
(Art. !). 0 do Regulamento.) 

hulicl'" alJ•habctico d:& nmh•h•ul:t ,,.,.., filhos lin•e<; <1>~ 

lllUlill'l' CS(!I':n·a JICIOS UOIUCS tiOS St'llhOI'(~S das mi\h. 
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~oml's tlo'i sc
uhnrl"i das uaiHs. 
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l\I(,DEtO --- G. 

llesumo geral dos estralos mah·icu!ados no munitipio 
tle .......... , pro'lincin tlr ......... . 

[),·~dt: o ui:; ...... dt• ... - .... dí' 187:-! a[(· o tli:t.-- .. 
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